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LEI Nº 974/2024 

SÚMULA: INSTITUI O CÓDIGO DE 

POSTURAS DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º - 

§1º -

§2º -

§3º -

Art. 2º - 

TÍTULO II 

DOS AUTOS ADMINISTRATIVOS 

CAPÍTULO I 

DAS NOTIFICAÇÕES, INFRAÇÕES E AUTOS 

Seção I 

Das Infrações e das Penas 

Art. 3º - 

Art. 4º - 

Parágrafo Único – 

Art. 5º -

Art. 6º - 

Art. 7º - 

§1º -

§2º -

Art. 8º -

§ 1º -

Art. 9º -

Parágrafo Único –

Art. 10º -

Parágrafo Único -

Art. 11 -

Parágrafo Único -

Art. 12 -

§1º -

§2º -

§3º -

Art. 13 -

Art. 14 -

Art. 15 – 

I – 

II – 

Art. 16 – 

Seção II 

Da Apreensão de Bens 

Art. 17 -

Parágrafo Único -

Art. 18 -

§1º -

§2º -

§3º -

§4º -

§5º -

§6º -

§7º -

§8º -

Art. 19 -

Parágrafo Único -

Seção III 

Do Auto de Infração – Disposições Gerais 

Art. 20 -

Art. 21 - 

onde ficará o “ciente” do notificado.

§1º - se o notificado a dar o “ciente” será tal recusa declarada na notificação 

§2º -

§3º -

§4º -

§5º -

§6º -

§7º -

Art. 22 -

Parágrafo Único -

Art. 23 -

Parágrafo Único -

Seção IV 

Do Auto de Infração - Aplicação 

Art. 24 -

Art. 25 -

Parágrafo Único -

Art. 26 -

Parágrafo Único -

Art. 27 -

Art. 28 -

I -

II -

III -

IV -

V -

§ 1º -

§ 2º -

Art. 29 -

Seção V 

Do Processo de Execução 

Art. 30 -

Parágrafo Único -

Art. 31º -

Art. 32 – 

Art. 33 – 

§1° - 

§2° - 

§3° - 

§4° - 

Art. 34 – 

Art. 35 – 

§1° - 

§2° - 

§3° - 

Art. 36 -

I -

II -

III 

IV -

Art. 37 -

Parágrafo Único -

Art. 38 -

I -

II -

III -

Seção VI 

Do Procedimento Para Interdição e Lacre de Estabelecimentos 

Art. 39 -

I -

II -

III -

IV -

V -

§1º -

§2º -

§3º -

Art. 40 -

I -

II -

Art. 41 -

§1º -

§2º -

§3º -

Art. 42 -

I -

II -

III -

IV -

§ 1º -

§ 2º -

§ 3º -

§4º -

§5º -

§6º -

§7º -

TÍTULO III 

DAS POSTURAS MUNICIPAIS 

CAPÍTULO I 

DA HIGIENE PÚBLICA 

Art. 43 -

§ 1º -

§ 2º -

Art. 44 –

I – 

II – 

III – 

IV – 

V –

VI – 

VII – 

VIII – 

IX – 



31A TERÇA-FEIRA 31.12.2024 EDIÇÃO 4543PUBLICAÇÃO  OFICIAL

Art. 45 -

Parágrafo Único - 

Seção I 

Da Higiene das Vias e Logradouros Públicas 

Art. 46 -

Art. 47 –

Parágrafo Único – 

  

Art. 48 -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII 

IX -

X -

XI -

XII -

XIII -

XIV -

XV -

XVI -

XVII –

XVIII –

XIX –

XX –

XXI –

§ 1º -

§ 2º -

Art. 49 -

Art. 50 – 

Art. 51 - 

Art. 52 – 

Art. 53 – 

Parágrafo Único – 

Art. 54 – 

Parágrafo Único – 

Art. 55 - 

Art. 56 – 

Seção II 

Da Higiene das Habitações 

Art. 57 -

Parágrafo Único -

Art. 58 -

§1º -

§2º - 

§3º -

Art. 59 -

§1º -

§2º -

Art. 60 -

Parágrafo Único -

Art. 61 - 

§1° - 

§2° - 

Art. 62 -

I -

II -

III -

Art. 63 -

Parágrafo Único -

Art. 64 -

Art. 65 – 

 

Seção III 

Do Controle da Poluição Ambiental 

Art. 66 -

I -

II -

III -

IV -

Art. 67 – 

Art. 68 - 

Art. 69 -

Parágrafo Único -

Art. 70 - 

I -

II -

Art. 71 -

Art. 72 -

 

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

X -

XI -

Art. 73 -

I -

II -

III -

proximidades dos cursos d’água;

IV -

Art. 74 -

Art. 75 - 

Art. 76 -

I –

II -

Seção IV 

Da Estrutura e Higiene da Alimentação 

Art. 77 - 

Parágrafo Único – 

Art. 78 - 

§1° -

§2° -

Art. 79 – 

I – 

II – 

Art. 80 – 

I – 

II - 

Art. 81 – 

Art. 82 -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

X -

XI -

XII -

XIII -

XIV -

XV -

XVI -

XVII -

XVIII -

XIX -

XX -

Parágrafo Único -

Art. 83 – 

I – 

II – 

III – 

III – 

§1° -

§2° - 

§3° - 

Art. 84 – 

§1° - 

§2° -  

   

Art. 85 – 

CAPITULO II 

DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS 

 Seção I 

Da higiene de hotéis, pensões, restaurantes, casa de lanches, cafés, padarias, 

confeitarias e estabelecimentos congêneres. 

Art. 86 -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

§ 1º -

§ 2º -

Art. 87 -

Seção II 

Dos salões de barbeiros, cabeleireiros e estabelecimentos congêneres  

Art. 88 -

Parágrafo Único - 

Art. 89 -

Art. 90 -

Art. 91 -

 Seção III 

Da higiene das casas de carne e peixarias 

Art. 92 -

I -

II -

III -

Art. 93 -

Parágrafo Único - 

Art. 94 -

Art. 95 -
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Art. 96 -

I -

II -

III -

Art. 97 -

Seção IV 

Da Higiene Das Piscinas De Natação 

Art. 98 -

I -

II -

III -

IV -

Art. 99 -

§ 1º -

§ 2º -

Art. 100 -

Art. 101 -

§ 1º -

§ 2º -

Art. 102 -

Art. 103 -

Art. 104 -

Art. 105 -

Seção V 

Da higiene dos hospitais, casas de saúde, maternidades e necrotérios. 

Art. 106 - 

I -

II -

III -

IV -

V -

Art. 107 - 

Parágrafo Único - 

Art. 108 - 

CAPÍTULO III 

DAS MEDIDAS DO SANEAMENTO 

Art. 109 - 

Art. 110 - 

Seção I 

Do Abastecimento de Água 

Art. 111 - 

§1º - 

§2º - 

Art. 112 - 

§1º - 

§2º -

§3º -

Art. 113 - 

, 

 

Art. 114 - 

Art. 115 - 

Art. 116 - 

I -

II -

III -

IV -

Parágrafo Único - 

Art. 117 - 

–

Art. 118 - 

 

Secção II 

Do Esgotamento Sanitário e Drenagem do Solo 

Art. 119 - 

§1º - 

§2º - 

Art. 120 - 

Parágrafo Único - 

Art. 121 - 

Art. 122 - 

Parágrafo Único - 

Art. 123 - 

Parágrafo Único - 

Art. 124 - 

Art. 125 - 

Art. 126 - 

Art. 127 - 

Art. 128 - 

Art. 129 - 

Parágrafo Único - 

Art. 130 – 

CAPÍTULO IV 

RESÍDUOS SÓLIDOS 

Seção I 

Da Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos Sólidos 

Art. 131 -  

I -

II -

III -

IV -

Parágrafo Único - 

Art. 132 -

§1º -

I -

II -

III -

V -

§2º -

I -

II -

III -

III -

IV -

V -

VII -

VIII -

IX -

Art. 133 - 

§1º - 

§2º - 

Art. 134 - 

Parágrafo Único - 

Art. 135 - 

Art. 136 - 

Art. 137 - 

I -

II -

–

III -

Art. 138 - 

Art. 139 - 

Art. 140 - 

Art. 141 - 

§1º -

§2º -

Seção II 

Da Coleta de Resíduos Sólidos 

Art. 142 -

§1º -

§2º -

Art. 143 - 

Parágrafo Único - 

Art. 144 -

Parágrafo Único - 

Art. 145 - 

Art. 146 - 

Art. 147 - 

Art. 148 - 

Art. 149 - 

Parágrafo Único - 

Art. 150 - 

Parágrafo Único -

Art. 151 - 

Art. 152 -

§ 1º –

§ 2º –

Art. 153 -

Art. 154 – 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 

Art. 155 - 

a)

b)

c)

d)

Seção I 

Da Moralidade e do Sossego Público 

Art. 156 -

Parágrafo Único -

Art. 157-

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

Art. 158 – 

I – 

II – 

III – 

IV – 

V – 

de 30’ (trinta) segundos ou depois das 22:00 (vinte e duas) horas;

VI – 

Art. 159 – 

I – 

II – 

Art. 160 – 

I – 

II – 

III – 

IV – 

V – 

VI – 

VII – 

Parágrafo Único – 

Art. 161 – 

Parágrafo Único – 

Art. 162 – 

Art. 163 – 

Art. 164 – 

Parágrafo Único – 

Art. 165 – 

Parágrafo Único - 

Art. 166 – 

Seção II 

Dos Divertimentos Públicos 

Art. 167 -

Art. 168 -

Parágrafo Único -

Art. 169 – 

I – 

II – Todas as portas de saída serão encimadas pela inscrição “SAÍDA”, legível a distância e 
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III – 

IV – 

V – 

VI – 

VII – 

Art. 170 – 

Art. 171 – 

§1º - 

§2º - 

§3º - 

Art. 172 – 

Art. 173 – 

Art. 174 – 

§1º - 

§2º - 

§3º - 

§4º - 

Art. 175 - 

§1º - 

§2º - 

Art. 176 – 

Art. 177 – 

§1º - 

§2º - 

Art. 178 – 

I – 

II – 

Seção III 

Dos Locais de Culto 

Art. 179 -

Art. 180 -

Parágrafo Único - 

Parágrafo Único - 

Art. 181 -

 

Seção IV 

Do Trânsito Público 

Art. 182 -

§1º - 

§2º - 

§3º - 

§4º - 

Art. 183 -

§1º - 

§2º -

§ 3º -

§ 4º -

Art. 184 -

Art. 185 - 

Art. 186 -

II -

III -

IV -

Parágrafo Único - 

Art. 187 - 

I -

II -

Art. 188 -

I -

II -

Seção V 

Das Obstruções das Vias e Logradouros Públicos 

Art. 189 -

§1º -

§2º -

§3º -

Art. 190 -

I -

II -

III -

Parágrafo Único -

Art. 191 -

I –

II –

III –

IV -

§1º -  

§2º - 

Art. 192 -

§1º - 

§2º -

§3º -

Art. 193 -

Art. 194 - 

Art. 195 - 

I -

II -

III -

IV -

Art. 196 - 

 

Art. 197 -

Seção VI 

Das Estradas Municipais 

Art. 198 - 

Parágrafo Único – 

Art. 199 - 

Parágrafo Único - 

Art. 200 -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

X -

Art. 201 -

I -

II -

Seção VII 

Das Queimadas e Dos Cortes de Árvores e Pastagens 

Art. 202 -

Art. 203 -

I -

II -

§1º -

§2º -

III -

Art. 204 -

I -

II -

Seção VIII 

Dos Muros e Cercas 

Art. 205 -

§1º -

§2º -

§3º -

Art. 206 -

Parágrafo Único -

Art. 207 -

Art. 208 -

Parágrafo Único – 

Art. 209 -

Art. 210 -

Art. 211 -

I -

II -

III -

IV -

§1º -

§2º - 

–

Art. 212 -

CAPÍTULO VI 

DAS MEDIDAS REFERENTES AOS ANIMAIS 

Seção I 

Disposições Preliminares 

Art. 213 -

Parágrafo Único - 

Art. 214 - 

Art. 215 -

§ 1º -

§ 2º -

Art. 216 -

Art. 217 - 

§ 1º -

§ 2º -

§ 3º -

Art. 218 -

§ 1º -

§ 2º -

§ 3º -

§ 4º -

Art. 219 -

Art. 220 -

Parágrafo Único - 

Art. 221 -

I -

II -

III -

Art. 222 - 

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

X -

Art. 223 -

Parágrafo Único - 

Art. 224 -

Parágrafo Único - 

Art. 225 -
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Parágrafo Único - 

Art. 226 -

§ 1º –

§ 2º –

Art. 227 -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

§1º -

§2º -

§3º -

Art. 228 -

Parágrafo Único - 

Art. 229 -

Art. 230 -

I -

II -

Seção II 

Da Localização, das Instalações e da Capacidade dos Criadouros de Animais 

Art. 231 -

 

Art. 232 -

I -

II -

III -

Art. 233 -

Art. 234 -

Art. 235 -

Art. 236 -

Seção III 

Dos Animais Sinantrópicos 

Art. 237 -

Parágrafo Único -

Art. 238 - 

Parágrafo Único -

Art. 239 -

Art. 240-

Art. 241 - 

Art. 242 - 

Art. 243 - 

I -

II -

Seção IV 

Dos Vetores e Zoonose  

Art. 244 -

 

,

Art. 245 -

Art. 246 -

Parágrafo Único - 

Art. 247 -

§1º -

§2º -

§3º -

Art. 248 -

Art. 249 -

Art. 250 -

terrenos ficam obrigados a evitar acúmulos de água em caixas d’água, depósitos e tonéis 

Art. 251 -

Art. 252 -

I -

II -

CAPÍTULO VII 

DA VIGILÂNCIA À SAÚDE DO TRABALHADOR 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 253 - 

Art. 254 - 

Art. 255 - 

I -

II -

III -

IV -

Art. 256 - 

Seção II 

Das Medidas de Prevenção aos Riscos de Acidentes nos Ambientes de Trabalho 

Art. 257 - 

Parágrafo Único - 

Seção III 

Das Condições de Conforto e da Adaptação do Ambiente de Trabalho ao 

Trabalhador 

Art. 258 - 

Art. 259 - 

Art. 260 - 

Seção IV 

Da Investigação de Agravos à Saúde do Trabalhador 

Art. 261 - 

Parágrafo Único - 

Art. 262 -

I -

II -

TÍTULO IV 

DOS ATOS NORMATIVOS  

CAPITULO I 

DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADES ESPECIAIS E USOS ESPECIAIS 

Seção I 

Dos Inflamáveis e Explosivos 

Art. 263 -

Art. 264 -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

Art. 265 -

I -

II 

III -

IV -

V -

VI -

VII -

Art. 266 -

I -

II -

III -

§1º -

§2º -

Art. 267 -

§1º -

§2º -

Art. 268 -

§1º -

§2º - 

Art. 269 -

Parágrafo Único

Art. 270 -

I -

II -

II I-

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

Parágrafo Único - 

Art. 271 -

I –

II –

III –

IV –

V –

VI -

Art. 272 -

I –

II –

III –

IV –

V –

VI –

VII –

Art. 273 -

§1º -

§2º -

§3º -

Art. 274 -

I -

II -

III -

§1º -

§2º -

Art. 275 -

§1º -

§2º -

Art. 276 -

Art. 277 -

I -

II -

Seção II 

Da preservação da fauna e flora 

Art. 278 -

Art. 279-

Art. 280º -

Art. 281 -

I -

II -

Seção III

Da exploração de pedreiras, cascalheiras, olarias e depósitos de areia e saibro

Art. 282 -

Parágrafo Único - 

Art. 283 -

Art. 284 -

Art. 285 -

Art. 286 -

I -

II -

III -

Art. 287 -

I 

II -

Seção IV

Das áreas para produção de energia elétrica alternativa por sistemas 

fotovoltaicos, eólicos e/ou outros

Art. 288 -

Parágrafo Único -
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Art. 289 -

Art. 290 - 

Art. 291 - 

Art. 292 - 

Art. 293 - 

Art. 294 - 

–

Seção VII 

Estações rádio base (ERBS) e equipamentos de telefonia sem fio 

Art. 295 -

I –

II -

III 

IV–

V -

Art. 296 -

I -

II -

III -

IV -

V -

Art. 297 - 

Art. 298 -

Art. 299 -

Seção III 

Dos Anúncios, Cartazes e Propagandas em Geral 

Art. 300 -

§1º -

§2º -

Art. 301 -

I -

II -

III -

IV -

V -

V -

Art. 302 -

Art. 303 -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

Art. 304 -

I -

II -

III -

IV -

V -

Parágrafo Único - 

Art. 305 -

Parágrafo Único - 

Art. 306 -

Art. 307 -

§1º -

–

–

–

§2º -

 

§3º -

Art. 308 -

I -

II -

CAPÍTULO II 

DOS CEMITÉRIOS, FUNERÁRIAS, CASAS MORTUÁRIAS E CONGÊNERES 

Seção I 

Disposições Preliminares 

Art. 309 -

Parágrafo único – 

Art. 310 -

Art. 311 -

I -

II -

III -

IV -

Parágrafo Único - 

Art. 312 -

Art. 313 -

Art. 314 -

Art. 315 -

Parágrafo Único -

Art. 316 - 

Parágrafo Único - 

Art. 317 -

Parágrafo Único - 

Art. 318 - 

I -

II -

Seção II 

Dos Sepultamentos 

Art. 319 -

Art. 320 -

Art. 321 -

Art. 322 -

Parágrafo Único - 

Art. 323 -

I -

II -

III -

Art. 324 -

Art. 325 - 

Parágrafo Único - 

Art. 326 -

Art. 327 -

I -

II -

CAPÍTULO III 

DO NOMENCLATURA DAS VIAS, LOGRADOUROS PÚBLICOS E DA NUMERAÇÃO DAS 

EDIFICAÇÕES 

Seção I 

  Da Numeração das Edificações 

Art. 328 -

–

 

 

 

 

Parágrafo Único -

 

Art. 329

I -

II -

Art. 330 -

§1º -

§2º -

§3º -

§4º -

“edificação de fundos”;

5º - Uma “edificação de fundos” adotará a mesma a numeração da edificação principal (a 
uro), acompanhada das letras “FDS”, que indica a sua 

§6º -

Art. 331 -

§ 1º -

§ 2º -

§ 3º -

Art. 332 -

I -

II -

III -

identificados com o sufixo “SL”, podendo seguir as orientações do 

IV -

identificados com o sufixo “SL”;

V -

VI -

ligados diretamente ao logradouro, poderão receber denominação de “térreo” ou “loja”.

VII -

identificados com o sufixo “T” para “térreo” ou “LJ” para “loja”, sendo que a numeração da 

Seção II 

Da Nomenclatura das Vias e Logradouros Públicos 

Art. 333 -

Parágrafo Único -

–

–

Art. 334 -

Art. 335 -

Art. 336 -

Art. 337 -

Art. 338 -

I -

II -

Art. 339 -

I -

II -

CAPÍTULO IV 

DO FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO, SERVIÇO E DA INDÚSTRIA  

Seção I 

Do Licenciamento dos Estabelecimentos Industriais, Comerciais e Prestadores de 

Serviços 

Art. 340 -

Parágrafo Único -

Art. 341 -

Art. 342 -

Art. 343 -

Parágrafo Único -

Art. 344 -

Art. 345 -

Art. 346 -

I -

II -

III -

IV -

§1º -

§2º -

§3º - 

Art. 347 -
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I -

II -

Seção II 

Do Comércio Ambulante 

Art. 348 -

Art. 349 -

§1º -

§2º -

Art. 350 -

I -

II -

III -

§1º -

§2º - 

Art. 351 -

Art. 352 -

I -

II -

III -

IV 

V -

Parágrafo Único - 

Art. 353 - ,

Art. 354 -

I -

II -

Seção III 

Do Funcionamento 

Art. 355 -

§1º -

§2º -

Art. 356 -

§1º -

§2º -

§3º - 

Art. 357 -

Art. 358 -

I -

II -

III -

IV -

§1o -

§2o -

§3° - 

§4° - 

§5° - 

Art. 359 -

Art. 360 -

Art. 361 -

I -

II -

Seção IV 

Das Feiras Livres 

Art. 362 -

 

Parágrafo Único -

Art. 363 -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

Art. 364 -

I -

Seção V 

Do comércio ambulante de alimentos, por meio da atividade Food Truck e 

similares 

Art. 365 -

Art. 366 -

Art. 367 -

Art. 368 -

Parágrafo Único - 

Art. 369 -

§1º -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

§2º -

§3º -

§4º -

Art. 370 -

Art. 371 -

Art. 372 -

Art. 373 -

Parágrafo Único -

Art. 374 -

§1º -

§2º -

§3º -

§4º -

§5º - 

§6º -

Art. 375 -

Art. 376 -

§1º - 

§2º -

§3º -

§4º -

 

§5º -

§6º -

Art. 377 -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

X -

XI -

XII -

XIII -

XIV -

XV -

§1º -

§2º - 

Art. 378 -

I -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

X -

Art. 379 -

Seção VI 

Da Realização de Feiras e Exposições Itinerantes 

Art. 380 -

I -

II -

III -

Parágrafo Único -

Art. 381 - 

I -

II -

III -

IV 

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

Parágrafo Único -

  

Art. 382 -

Art. 383 -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -  

VIII -

IX -

X -

XI -

XII -

XIII -

XIV -

XV -

XVI -

XVII -

XVIII -

XIX -

XX -
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XXI -

XXII -

stands

–

XXIII -

§1º -

§2º -

§3º -

Art. 384 -

Art. 385 -

§1º -

§2º - 

§3º - 

§4º -

Art. 386 -

Parágrafo Único - 

Art. 387 -

§1º -

§2º -

Art. 388 -

Art. 389 -

I -

II –

III -

IV -

V -

§1º -

§2º -

Art. 390 -

Art. 391 -

§1º -

§2º -

Art. 392 -

I -

II -

Seção VII 

Da Realização de Feiras e Exposições Municipais 

Art. 393 -

I -

II -

III -

Parágrafo Único -

Art. 394 -   

Art. 395 -

I -

II -

III -

IV -  

V -

VI -

VII -

§1º -

§2º -

Art. 396 - 

§1º -

§2º -

Art. 397 -

Art. 398 - 

I -

II -

§1º -

§2º -

Art. 399 -

§1º -

§2º -

CAPITULO V 

DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURÍSTICO E SOCIAL 

Art. 400 - 

Art. 401 -

Art. 402 -

Art. 403 -

Art. 404 -

Art. 405 -

Art. 406 -

Art. 407 - 

Art. 408 - 

Art. 409 - 

 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 410 -

Art. 411 - 

Art. 412 - 

Parágrafo Único - 

Art. 41 -

ELIO BOZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

ANEXO I - GRAUS DE INFRAÇÃO POR TIPIFICAÇÃO 
 

Tipo de infração Descrição do ato infracional Descrição da infração Infrações Infração 
considerada 

Im
pa

ct
o 

Am
bi

en
ta

l 

Flora 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Fauna (animais 
silvestres e 

exóticos) 

Grau 01 –
Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Tipo de infração Descrição do ato infracional Descrição da infração Infrações Infração 
considerada 

Im
pa

ct
o 

Am
bi

en
ta

l 

Solo 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Água (rios, 
córregos, lagos, 

similares) 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Tipo de infração Descrição do ato infracional Descrição da infração Infrações Infração 
considerada 

Im
pa

ct
o 

Am
bi

en
ta

l 
 

Ar 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Visual (Poluição 
Visual) 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Tipo de infração Descrição do ato infracional Descrição da infração Infrações Infração 
considerada 

Im
pa

ct
o 

à 
Sa

úd
e 

Pú
bl

ic
a 

Impacto à Saúde 
Pública – 

Poluentes ou 
Contaminantes 

Físicos 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Impacto à Saúde 
Pública – 

Poluentes ou 
Contaminantes 

Químicos 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Impacto à Saúde 
Pública – 

Poluentes ou 
Contaminantes 

Biológicos 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Tipo de infração Descrição do ato infracional Descrição da infração Infrações Infração 
considerada 

Im
pa

ct
o 

à 
Sa

úd
e 

Pú
bl

ic
a 

Impacto à Saúde 
Pública – Vetores 

e animais 
sinantrópicos 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Perturbação do 
sossego 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Tipo de infração Descrição do ato infracional Descrição da infração Infrações Infração 
considerada 

Im
pa

ct
o 

pr
ej

uí
zo

s 
fin

an
ce

ir
os

 

Impacto/ 
prejuízos 

financeiros a 
município 

Grau 01 –
Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Impacto/ 
prejuízos 

financeiros a 
lindeiros/ 
terceiros 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Tipo de infração Descrição do ato infracional Descrição da infração Infrações Infração 
considerada 

H
ig

ie
ne

 
 

Higiene pública – 
espaços públicos 

Grau 01 –
Grau 02 –
Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Higiene das 
habitações 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Higiene dos 
alimentos 

Grau 01 –
Grau 02 –
Grau 03 –
Grau 04 –
Grau 05 –

Higiene de 
espaços e 

estabelecimentos 
privados 

Grau 01 –
Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Tipo de infração Descrição do ato infracional Descrição da infração Infrações Infração 
considerada 

O
ut

ra
s 

in
fr

aç
õe

s 

Animais 
domésticos  

Grau 01 –
Grau 02 –
Grau 03 –
Grau 04 –
Grau 05 –

Impactos a 
circulação de 

vias, calçadas ou 
outros espaços 
de circulação 

Grau 01 –
Grau 02 –
Grau 03 –
Grau 04 –

Grau 05 –

Limpeza de 
terrenos e 

espaços em geral 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

 
ANEXO II – VALORES DE REFERÊNCIA PARA A DEFINIÇÃO DAS MULTAS POR ATOS 

INFRACIONARIOS 
 

Tabela 01 – Valor de multas a serem aplicados para pessoas físicas 
 

GRAU VALOR EM UNIDADE FISCAL MUNICIPAL 
(UFM) 

01 
02 
03 
04 
05 

Tabela 02 – Valores de multas a serem aplicados para pessoas Jurídicas 
 

GRAU VALOR EM UNIDADE FISCAL MUNICIPAL 
(UFM) 

01 
02 
03 
04 
05 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III- RELATÓRIO DO GRAU DE INFRAÇÃO E DAS MULTAS 

Tipo de infração Definição do grau de 
infração considerado 

Impacto 
Ambiental 

Impacto à 
Saúde Pública 

Impactos e 
prejuízos 
financeiros 

Higiene 

–

Outras 
infrações 

TOTAL DA INFRAÇÃO 

ANEXO IV- ORIENTAÇÕES PARA FISCALIZAÇÃO 
 

01 -

Tipo de 
infração 

Descrição do ato 
infracional Descrição da infração Infração Infração 

considerada 

Im
pa

ct
o 

Am
bi

en
ta

l 

Flora 

Ações ou atividades 
que promovam a 

destruição da flora 
(vegetação) do 
município, sem 

regramento/licença; 
 

OBS.: considera-se o 
grau mais elevado 

entre os itens 
avaliados: área, 
quantidade da 

mesma espécie, 
quantidade de 

espécies nativas 
diferentes; 

–

–

–

–

–

–
–

–
02 -

03 -
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Tipo de 
infração 

Descrição do ato 
infracional Descrição da infração Infraçã

o 

Infração 
considera

da 

Im
pa

ct
o 

Am
bi

en
ta

l 

Flora 

–

–

–

–

–

Im
pa

ct
o 

à 
Sa

úd
e 

Pú
bl

ic
a 

Perturba
ção do 

sossego 

–

–

–

–

–

H
ig

ie
ne

 Higiene 
das 

habitaçõ
es 

–

–

–

–

–

 

04-

Tipo de infração Definição do grau de 
infração considerado 

Valor 
(UFM) 

Impacto 
Ambiental 

 
 
 
 
 

Impacto à 
Saúde Pública 

Impactos e 
prejuízos 

financeiros 

Higiene 

–

TOTAL DA INFRAÇÃO 62,00 

 

 

 

 

ANEXO V - LAUDO DE INFRAÇÃO 

LAUDO DE FISCALIZAÇÃO 
PARA AUTO DE INFRAÇÃO 

DADOS PREENCHIDOS PELO SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Código do Distrito Sanitário Código do S.R.S.V.S. Código da unidade Sanitária Código do Município 

I - IDENTIFICAÇÃO DO AUTUANTE 

II - IDENTIFICAÇÃO DO INFRATOR 

III - IDENTIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO 

 
  

 

VI - DEFINIÇÃO DAS INFRAÇÕES COMETIDAS 

Tipo de infração Descrição do ato infracional Descrição da infração Infrações Infração 
considerada 

Im
pa

ct
o 

Am
bi

en
ta

l 
 

Flora 

–

–

–

–

–

Fauna 
(animais 

silvestres e 
exóticos) 

–

–

–

–

–

Solo 

–

–

–

–

–

 

Tipo de 
infração 

Descrição do ato 
infracional Descrição da infração Infrações Infração 

considerada 

Im
pa

ct
o 

Am
bi

en
ta

l 
 

Água (rios, 
córregos, 

lagos, 
similares) 

 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Ar 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Visual 
(Poluição 

Visual) 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

 

Tipo de infração Descrição do ato infracional Descrição da infração Infrações Infração 
considerada 

Im
pa

ct
o 

à S
aú

de
 P

úb
lic

a 

Impacto à Saúde 
Pública – 

Poluentes ou 
Contaminantes 

Físicos 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Impacto à Saúde 
Pública – 

Poluentes ou 
Contaminantes 

Químicos 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Impacto à Saúde 
Pública – 

Poluentes ou 
Contaminantes 

Biológicos

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

 

Tipo de infração Descrição do ato 
infracional Descrição da infração Infrações Infração 

considerada 

Im
pa

ct
o 

à S
aú

de
 P

úb
lic

a 

Impacto à Saúde 
Pública – 
Vetores e 
animais 

sinantrópicos 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Perturbação do 
sossego 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

 

Tipo de infração Descrição do ato infracional Descrição da infração Infrações Infração 
considerada 

Im
pa

ct
o 

pr
ej

uí
zo

s f
in

an
ce

ir
os

 

Impacto/ 
prejuízos 

financeiros a 
Município 

Grau 01 –
Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Impacto/ 
prejuízos 

financeiros a 
lindeiros/ 
terceiros 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

 

Tipo de infração Descrição do ato infracional Descrição da infração Infrações Infração 
considerada 

Hi
gi

en
e 

 

Higiene 
pública – 
espaços 
públicos 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Higiene das 
habitações 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Higiene dos 
alimentos 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Higiene de 
espaços e 

estabelecime
ntos privados

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

 

Tipo de infração Descrição do ato infracional Descrição da infração Infrações Infração 
considerada 

Ou
tr

as
 in

fr
aç

õe
s 

Animais 
domésticos 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Impactos a 
circulação de 
vias, calçadas 

ou outros 
espaços de 
circulação 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Limpeza de 
terrenos e 
espaços em 
geral 

Grau 01 –

 
Grau 02 –

 
Grau 03 –

 
Grau 04 –

 
Grau 05 –

 

 

V - RELATÓRIO DO GRAU DE INFRAÇÃO E DAS MULTAS CABÍVEIS 

Tipo de infração Definição do grau de infração 
considerado 

Valor 
(UFM) 

Impacto 
Ambiental 

Impacto à 
Saúde Pública 

Impactos e 
prejuízos 
financeiros 

Higiene 

–

Outras 
infrações 

TOTAL DA INFRAÇÃO 

 

VI - MULTA APLICADA 

INFRATOR AUTORIDADE/FISCAL 

TESTEMUNHA TESTEMUNHA 

FOI DADO AO AUTUADO DADO CIÊNCIA E ENCAMINHADO AO MESMO 2º VIA DESTE DOCUMENTO. 

 

ANEXO VI – GUIA PARA SOLICITAÇÃO DE ORDEM DE SERVIÇO PARA AUXILIAR EM INSPEÇÃO DE 
NOTIFICAÇÃO OU AUTOS DE INFRAÇÃO A SER ENCAMINHADAS PARA OS SETORES, DIVISÕES, SETORES, 

DEPARTAMENTOS OU SECRETARIAS 

ORDEM DE SERVIÇO 
SOLICITAÇÃO DE AUXILIO PARA FISCALIZAÇÃO

 
I - IDENTIFICAÇÃO DO EMISSOR 

II - IDENTIFICAÇÃO DO SETOR SOLICITADO 

III - IDENTIFICAÇÃO DA SOLICITAÇÃO 

EMISSOR RECEBEDOR 

 

ANEXO VII - PARÂMETROS DE DIAS PARA PRAZOS EM NOTIFICAÇÃO 

TIPO DE INFRAÇÃO GRAU DE 
GRAVIDADE 

PRAZOS (DIAS ÚTEIS) AÇÕES 
IMEDIATAS 

PRAZOS (DIAS ÚTEIS) 
AÇÕES POSTERIORES 

Im
pa

ct
o 

Am
bi

en
ta

l 

Flora 

Fauna 

Solo 

Água 

Ar 

Visual/Poluição 
Visual 

Im
pa

ct
o 

à S
aú

de
 P

úb
lic

a 

Poluentes ou 
Contaminantes 

Físicos 

Poluentes ou 
Contaminantes 

Químicos 

Poluentes ou 
Contaminantes 

Biológicos 

Vetores e animais 
sinantrópicos 

 

TIPO DE INFRAÇÃO GRAU DE GRAVIDADE PRAZOS AÇÕES 
IMEDIATAS 

PRAZOS AÇÕES 
POSTERIORES 

Im
pa

ct
o 

à 
Sa

úd
e 

Pú
bl

ic
a 

Perturbação do 
sossego 

Im
pa

ct
os

 e
 p

re
ju

íz
os

 
fin

an
ce

ir
os

 Ao Município 

A 
lindeiros/terceiros 

H
ig

ie
ne

 

Higiene pública – 
espaços públicos 

Higiene das 
habitações 

Higiene dos 
alimentos 

Higiene de espaços 
e estabelecimentos 

privados 

O
ut

ra
s 

in
fr

aç
õe

s 

Animais 
domésticos 

Impactos a 
circulação de vias, 
calçadas ou outros 

espaços de 
circulação 

Limpeza de 
terrenos e espaços 

em geral 

 

ANEXO VIII - FORMULÁRIO PARA FORMALIZAÇÃO DE DENUNCIA/RECLAMAÇÃO 

FORMULÁRIO DENUNCIA DE INFRAÇÃO 

 
I – IDENTIFICAÇÃO DO RECLAMANTE/DENUNCIANTE  

II – IDENTIFICAÇÃO DO INFRATOR 

III – IDENTIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO  

 

  

 

TIPO DE INFRAÇÃO(ÕES) COMETIDA(S) INDICADA(S) PELO DENUNCIANTE 
Tipo de infração Marque com um X 

Impacto 
Ambiental 

Impacto à 
Saúde 
Pública 

Impactos e 
prejuízos 
financeiros 

Higiene 

–

Outras 
infrações 

Descrição da reclamação/denúncia:  

 
 

RECLAMANTE/DENUNCIANTE  RECEBEDOR 

 

ANEXO IX - FORMULÁRIO PARA AUTO DE APREENSÃO 

AUTO DE APREENSÃO 
LAUDO DE REGISTRO DE RECOLHIMENTO

I – IDENTIFICAÇÃO DO INFRATOR/DETENTOR DO PRODUTO 

II – ENDEREÇO DA APREENSÃO 

III – DESCRIÇÃO DOS BENS APREENDIDOS 

QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO BEM 

Base legal:
Base legal:
Base legal:
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IV – QUANDO EXISTIR COLETA PARA AMOSTRAS 

Autoridade Sanitária Assinatura do Detentor 

V – CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES E/OU OBSERVAÇÕES: 

–

 

VI – DADOS DA AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELA APREENSÃO 

EMISSOR  RECEBEDOR 

TESTEMUNHA 01  TESTEMUNHA 02 

QUANTO ENCAMINHADO AMOSTRAS PARA LABORATÓRIO

 Data da Análise 
Responsável do Laboratório 

 

ANEXO X - FORMULÁRIO PARA RELATÓRIO DE VISITAS 

VISITA DE FISCALIZAÇÃO 
 
I – IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE QUE REALIZOU A VISITA 

II – IDENTIFICAÇÃO DO VISITADO 

III – OBJETIVO DA VISITA: 

IV - DESCRIÇÃO DA AUTORIDADE: 

EMISSOR RECEBEDOR 

TESTEMUNHA 01 TESTEMUNHA 02 

 

 

ANEXO XI – MODELO DE TERMO DE LACRE DE ESTABELECIMENTO E CASSAÇÃO DE ALVARÁ 
 

TERMO DE LACRE DE ESTABELECIMENTO E 
CASSAÇÃO DE ALVARÁ 

I – IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE QUE REALIZOU A VISITA 

 
II – IDENTIFICAÇÃO DO LOCAL 

III - DESCRIÇÃO 

Art.
Art.
Art.

 
IV - DESCRIÇÃO DO MOTIVO LEGAL: 

V - HOMOLOGAÇÃO  

 

VI – CIENTIFICAÇÃO 
 

REPRESENTANTE LEGAL DO LOCAL AGENTE FISCAL 

TESTEMUNHA 01 TESTEMUNHA 02 

 

ANEXO XII – TABELA DE AVALIAÇÃO DE NOTORIEDADE 
 

AVALIAÇÃO DE ELEMENTOS PARA DETERMINAÇÃO DE NOTORIEDADE 
 

  
I – Identificação a ser avaliada:

Item de avaliação

Resultado Final da Avaliação: (     ) Aprovado   (      ) Reprovado    

Presidente do Conselho Municipal da Cidade 

 

–
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–

–

–

–

              
                          

 

 

 

 
LEI Nº 975/2024    

                      
SÚMULA: Denomina estrada 
municipal rural e dá outras 
providências. 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 
INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 
 

LEI 
 
 

Artigo 1º - Fica denominada Estrada Municipal Rural Nardi dos Santos Fernandes, a 
estrada rural municipal que liga a sede do Município de Marquinho até as Comunidades 
de Rio de Cima e Rio Bonito de Baixo, com extensão total de 7.530 metros, de acordo 
com memorial anexo; 

Parágrafo único: A estrada tem extensão total de 7.530 metros, com as seguintes 
coordenadas geográficas: início 25°6'49.33"S 52°15'6.64"W e final 25°7'42.56"S 
52°11'28.89"W, de acordo com croqui anexo. 
 

 
Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em  26 de dezembro 
de 2024 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

====================GABINETE DO PREFEITO====================== 
 

1 
 

DECRETO Nº 186/2024 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional por 
Remanejamento ao Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2024, no valor de R$ 113.000,00 
(cento e treze mil reais). 

 
 

 O Senhor Neimar Granoski ,  prefeito municipal de Virmond, Estado do 
Paraná, no uso de suas atr ibuições legais e de conformidade com o disposto no artigo 8º, 
parágrafo único, da lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e Lei Municipal 733/2023, 

 
 

DECRETA: 

 

 Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município de Virmond, no Exercício de 2024, no valor 
de R$ 113.000,00 (cento e treze mil reais),na seguinte dotação orçamentária: 
 

Conta Natureza Fonte  Valor   

2070 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇOES 000 R$ 113.000,00 

TOTAL  R$113.000,00 
 
 
 Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei nº 4.320 de 17 de 
março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 
 

Conta Natureza Fonte  Valor   

2580 9.9.99.99.00.00 Reserva de Contingência  999 R$113.000,00 

TOTAL  R$ 113.000,00 

  
  Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 26 de dezembro de 2024. 

 
 

 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 239/2024 - Pregão Eletrônico nº 81/2024. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Detentora: MARIZA COBALCHINI, CNPJ/MF n.º 52.076.329/0001-30. OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA PROTEÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DAS NASCENTES E CURSOS D’ÁGUA NA ÁREA RURAL. Valor total estimado: R$ 
47.860,00. Prazo: 01 ano, 06 de janeiro de 2025 a 05 de janeiro de 2026. Coronel Vivida, 23 de dezembro de 
2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito.   

 

  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 15/2024 

Processo Licitatório nº 123/2024, AUTORIZO, nos termos do art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021, contendo 
parecer jurídico do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, declarando inexigível a licitação nos termos do 
Artigo 74, inciso IV, do diploma legal invocado, contratação direta por inexigibilidade. Credenciamento de pessoa Jurídica 
para prestação de serviços funerários a pessoas em situação de vulnerabilidade social. Contratada: B. K. Serviços 
Funerários Ltda, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 05.104.689/0001-18, valor total R$ 124.900,00 (cento e vinte e 
quatro mil e novecentos reais). Prazo de vigência: 12 (doze) meses. Publique-se. Coronel Vivida, 27 de dezembro de 2024. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito 
 
CONTRATO n° 92/2024 – Inexigibilidade nº 15/2024 – Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: B. K. 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA, CNPJ sob o nº 05.104.689/0001-18. Objeto: Credenciamento de pessoa Jurídica para 
prestação de serviços funerários a pessoas em situação de vulnerabilidade social. O valor total R$ 124.900,00. O prazo 
de vigência: 12 (doze) meses, de 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. Coronel Vivida, 27 de dezembro de 
2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 

 

 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 003/2024 
EDITAL Nº 004/2024 

 
RELATÓRIO DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO  

PÚBLICO SIMPLIFICADO - REFERENTE ANALISE E AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 
 

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO, 
designada pelo Decreto nº 086/2024, para a realização do processo de contratação temporária de 
excepcional interesse público, para o Cargo de Professor(a) Pedagogo (a), Professor(a) de 
Educação Física, Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, Auxiliar de Serviços Gerais Masculino. Após 
tramitação interna para a verificação do impacto orçamentário e financeiro, esta Comissão divulgou 
o Edital de Teste Seletivo Público Simplificado n.º 003/2024, que orientou a possíveis candidatos 
de como se dariam as inscrições, documentos (títulos) necessários, como se daria a avaliação, 
período de inscrição, prazos, critérios e regime de contratação. 

 
Cujo edital foi afixado no Mural desta Prefeitura, bem como junto a Secretaria Municipal de 
Administração na data de 05 de dezembro de 2024. Sendo ainda, publicado no Diário Oficial do 
Município – Jornal Correio do Povo do Paraná e no site do Município 
http://www.marquinho.pr.gov.br/, sendo que se deram as inscrições no período de 09 a 20 de 
dezembro de 2024. Foram registradas 48 (quarenta e oito) inscrições sendo 30 (trinta) inscrições 
ao Cargo de Professor(a) para a Escola Municipal Rui Barbosa, e Cmei-Sebastião Batista de França 
e Escola Municipal Rural Domingos Lopes (Gleba Nove), 03 (três) inscrição ao Cargo de 
Professor(a) para a Escola Municipal Rural Cândido Xavier (Guampará), 02 (duas) inscrições ao 
Cargo de Professor(a) de Educação Física para a Escola Municipal Rui Barbosa, e Cmei-Sebastião 
Batista de França e Escola Municipal Rural Domingos Lopes (Gleba Nove), 00 (zero) inscrição ao 
Cargo de Professor(a) de Educação Física para a Escola Municipal Rural Cândido Xavier 
(Guampará), 10 (dez) inscrições ao Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino para a Escola 
Municipal Rui Barbosa, e Cmei-Sebastião Batista de França e Escola Municipal Rural Domingos 
Lopes (Gleba Nove), 01 (uma) inscrição ao Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino para a 
Escola Municipal Rural Cândido Xavier (Guampará), 02 (duas) inscrições ao Cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais Masculino para a Escola Municipal Rui Barbosa, e Cmei-Sebastião Batista de 
França e Escola Municipal Rural Domingos Lopes (Gleba Nove), 00 (zero) inscrição ao Cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais Masculino para a Escola Municipal Rural Cândido Xavier (Guampará). 
 

Na data de 30 de dezembro de 2024, às 10:00 horas, esta Comissão reuniu-se para o início 
dos trabalhos de análise e revisão de títulos, após análise de recursos de inscrições. Assim, 
após análise dos e-mail recebidos e dos documentos anexados pelos candidatos, verificou-se as 
inscrições abaixo relacionadas por cargo, salientando que foi verificado o e-mail utilizado para 
inscrições e recursos de inscrições rhmarquinho2020@gmail.com), os mesmos receberam as 
respectivas notas e classificação, conforme o quadro a seguir: 

 
 

CARGO: PROFESSOR(A) 
ESCOLA MUNICIPAL RUI BARBOSA, E CMEI-SEBASTIÃO BATISTA DE FRANÇA E ESCOLA 
MUNICIPAL RURAL DOMINGOS LOPES (GLEBA NOVE) 
CANDIDATA(O) NOTA TÍTULOS CLASSIFICAÇÃO 
MARILEIA PADILHA DUARTE 71,00 1° 
FRANCIELI CARDOSO 71,00 2° 
JOSSARA CARDOSO LACH 68,00 3° 
PATRICIA KOVALICZYK 67,00 4° 
DAIANE DE CRISTO VAZ  64,80 5° 
TANIA MARIA PADILHA LONGARETE  64,00 6° 

 

 

JAQUELINE CRISTINE KALUZNY DE OLIVEIRA 63,00 7° 
TATIANE RIBEIRO 60,60 8° 
BEATRIZ NICOLAU  60,40 9° 
MARIVONE BERALDIN  58,00 10° 
VERIDIANA PIEROSAN RIBEIRO DA SILVA  57,60 11° 
ANDREA FERNANDA PAINCKO 55,60 12° 
SONIA MARA  MUTSCHALL 55,00 13° 
MICHELI ZUCONELLI 55,00 14° 
ROBERTA ANTUNES ZOCCHE 51,80 15° 
ADRIELI RIBEIRO RIBAS 54,00 16° 
VILMA STEFANSKI 51,00 17° 
VANESSA DZVONEK 48,00 18° 
SARA JAINE ROCHA 46,00 19° 
LURIANNE ARLETE ELIZIO RABEL  45,40 20° 
ELIANE FERREIRA 34,00 21° 
ANDREIA XAVIER FELISBINO 31,40 22° 
IZABEL ALVES DAS CHAGAS   25,00 23° 
ANA CLAUDIA DUARTE 25,00 24° 
LUANA CAROLINA DA SILVA DOS SANTOS MOREIRA 25,00 25° 
DENISE RAMOS DUARTE 25,00 26° 
TAIANE KAVA CARNIEL 15,00 27° 
MAIZA VARGAS PEREIRA 15,00 28° 
LEIDIMARA DE ARAUJO  0,00 - 
SIRLEI VASIAK 0,00 - 

INDEFERIDOS ENCONTRA-SE POR ORDEM ALFABÉTICA. 
 
CARGO: PROFESSOR(A) 
ESCOLA MUNICIPAL RURAL CÂNDIDO XAVIER (GUAMPARÁ) 

CANDIDATO NOTA TÍTULOS CLASSIFICAÇÃO 
ANA PAULA DONINI MARTINS 54,00 1° 
ELIZANDRA CARVALHO MARCONDES 46,40 2° 
DEBORA CRISTINA DE SOUZA PASSAMAI 44,00 3° 

 
 
 
 
CARGO: PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA  
ESCOLA MUNICIPAL RUI BARBOSA, E CMEI-SEBASTIÃO BATISTA DE FRANÇA E ESCOLA 
MUNICIPAL RURAL DOMINGOS LOPES (GLEBA NOVE) 
CANDIDATA(O) NOTA TÍTULOS CLASSIFICAÇÃO 
DECIO DAVID BONETI 28,60 1° 
BRUNO SILVA MORAES 0,00 - 

 
 
 
 
 

 

 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 
ESCOLA MUNICIPAL RURAL CÂNDIDO XAVIER (GUAMPARÁ) 

CANDIDATO NOTA TÍTULOS CLASSIFICAÇÃO 
ALINE MEDENSKI 39,00 1° 

 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 
ESCOLA MUNICIPAL RUI BARBOSA, E CMEI-SEBASTIÃO BATISTA DE FRANÇA E ESCOLA 
MUNICIPAL RURAL DOMINGOS LOPES (GLEBA NOVE) 

CANDIDATO NOTA TÍTULOS CLASSIFICAÇÃO 
JOCELI RODRIGUES DE SOUZA ARGENTON 39,00 1° 
ANA PAULA DE LIMA 15,00 2° 
CAROLINE APARECIDA DUARTE 15,00 3° 
PATRICIA GOCHE 15,00 4° 
MARIA HELENA DOS SANTOS 15,00 5° 
EDUARDA CRISTINA SANTANA 15,00 6° 
PAMELA MORAIS MOREIRA 15,00 7° 
GLEICELENE MAJOR DE GOES 15,00 8° 
MARIELE BORGES DE OLIVEIRA 0,00 - 
ROSANE APARECIDA DE PAULA 0,00 - 

INDEFERIDOS ENCONTRA-SE POR ORDEM ALFABÉTICA. 
 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO  
ESCOLA MUNICIPAL RUI BARBOSA, E CMEI-SEBASTIÃO BATISTA DE FRANÇA E ESCOLA 
MUNICIPAL RURAL DOMINGOS LOPES (GLEBA NOVE) 

CANDIDATO NOTA TÍTULOS CLASSIFICAÇÃO 
SEBASTIÃO ALVES CARDOSO 32,00 1° 
NILSON CHAGAS DE RAMOS 0,00 - 

 
No Cargo de Professor(a) e Auxiliar de Serviços Gerais Feminino houve empate de notas de títulos 

dos classificados, então, usando critério de desempate o item 13, maior idade CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
para a classificação. 
 
Município de Marquinho – Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 2024. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ELIANE RAMOS PADILHA  
Presidente da Comissão 

 
 
 

JOELMA BERALDIN PADILHA  
Membro 

 
 
 

SUZAMARA DE ALMEIDA  
Membro 

 

EVALKIRES MAZURECHEN FERREIRA, CPF - 005.718.919-69, torna público que irá requerer ao 
IAT, a Licença Prévia para a atividade de parcelamento de solo para fins comerciais e 
residenciais do Loteamento Novo Centro, a ser implantado em área urbana no município de 
Pinhão, localizada conforme matricula 9.110 do livro 02, do Cartório de Registro de Imóveis do 
Município de Pinhão -PR.

   EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu das Artes/SP, FAZ SABER
a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97,
artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular
com eficácia de escritura pública, nº 0010280518, firmado em 12/11/2021, com o(s) Fiduciante(s)   WANDERSON RODRIGUES DA COSTA/MICHELE DOS SANTOS
COSTA, maior/maior, inscrito no CPF n° 035.869.651-84/081.029.609-81, no dia 13 de janeiro de 2025, a partir das 10h30min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance
mínimo igual ou superior a R$ 283.368,59 (Duzentos e oitenta e três mil, trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta e nove centavos), o imóvel matriculado
sob n° 42.714 do Oficial de Registro de Imóveis de Rolândia/PR, constituído pela Casa residencial situada na Av. Japão, n°457, Jardim Nobre, em Rolândia/
PR, com área de terreno de 150,95m² e área construída de 69,98m². Cadastro Municipal: 1.03.182.0242.001-0. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação
que se encontra. Consta conforme R.03 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão,
fica desde já designado o dia 15 de janeiro de 2025, a partir das 14h30min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 207.663,82 (Duzentos e sete mil, seiscentos e sessenta e três reais e oitenta e dois centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O
leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja
SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras
informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-
mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.23577).

          1º LEILÃO: 13 de janeiro de 2025, a partir das 10h30min
         2º LEILÃO: 15 de janeiro de 2025, a partir das 14h30min (*horário de Brasília)


